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APRESENTAÇÃO 

 

A avaliação da cota de captura de lagostas no 

Brasil insere-se em um contexto marcado por 

desafios históricos na gestão pesqueira, carac-

terizado pela redução dos estoques ao longo 

das últimas décadas, pela limitação de sistemas 

consistentes de monitoramento e pela necessi-

dade crescente de conciliar sustentabilidade 

biológica e viabilidade socioeconômica da ativi-

dade. As discussões realizadas no âmbito do 

Comitê Permanente de Gestão da Pesca e do 

Uso Sustentável das Lagostas (CPG Lagosta) 

evidenciam que a adoção de limites de captura 

emergiu como uma resposta necessária diante 

do risco de sobrepesca, sendo considerada, in-

clusive, uma alternativa intermediária frente a 

cenários mais restritivos, como a moratória da 

atividade. 

Este documento integra um esforço conjunto 

desenvolvido no âmbito do Projeto de Pesquisa 

cadastrado no Sistema de Transparência de 

Projetos da PRPPG/UFC[1], realizado em parce-

ria entre a Universidade Federal do Ceará 

(UFC), por meio do Departamento de Estatís-

tica e Matemática Aplicada (DEMA), e o Centro 

Desarrollo y Pesca Sustentable (CeDePesca). 

Essa colaboração institucional tem como obje-

tivo fortalecer a base técnico-científica que 

subsidia a gestão da pesca e do uso sustentável 

das lagostas no Brasil, promovendo a integra-

ção entre conhecimento acadêmico, dados 

produtivos e demandas práticas do setor pes-

queiro, com vistas à sustentabilidade do recurso. 

Entretanto, a implementação do Limite de Cap-

tura Anual (LCA), embora represente um 

avanço no ordenamento da pesca, não elimina 

as incertezas associadas à sua definição e ope-

racionalização. Persistem limitações relevantes 

nas bases de dados utilizadas para subsidiar as 

decisões, especialmente em função da ausên-

cia de um sistema nacional abrangente de es-

tatísticas pesqueiras e da dependência de 

informações indiretas, como os dados de ex-

portação, que não refletem integralmente a di-

nâmica real dos estoques e do esforço de 

pesca. Além disso, evidências recentes indicam 

possíveis divergências entre os volumes regis-

trados oficialmente e a produção efetiva, bem 

como sinais de possível redução da biomassa, 

reforçando a necessidade de revisões contí-

nuas e tecnicamente fundamentadas. 

Nesse cenário, a presente avaliação da cota de 

captura não se limita a uma análise pontual dos 

valores estabelecidos, mas constitui uma etapa 

essencial no aprimoramento do processo de 

gestão pesqueira. Trata-se de um esforço para 

sistematizar as discussões realizadas no CPG, 

identificar convergências e divergências entre 

os diferentes atores envolvidos e, sobretudo, 

analisar criticamente as bases técnicas que sus-

tentam as decisões de manejo. Ao mesmo 

tempo, a avaliação dialoga diretamente com 

iniciativas de pesquisa que buscam integrar da-

dos biológico-ecológicos, produtivos e estatís-

ticos, visando à construção de metodologias 

mais robustas para estimar o estado dos esto-

ques e definir limites de captura mais aderen-

tes à realidade. 

Dessa forma, este documento tem como obje-

tivo contribuir para o fortalecimento de uma 

gestão baseada em evidências, reconhecendo 

as incertezas existentes, mas também apon-

tando caminhos para sua redução. Ao explicitar 

os fundamentos, limitações e implicações asso-

ciadas à cota de captura, busca-se não apenas 

avaliar a adequação dos limites atualmente 

adotados, mas também subsidiar futuras deci-

sões, promovendo uma abordagem mais adap-

tativa, transparente e consistente com os princí-

pios da sustentabilidade dos recursos pesqueiros. 

 

Farias, A.C.S. e Farias, R.B.A 

2 de abril de 2026
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INTRODUÇÃO 

 

A gestão da pesca de lagosta no Brasil tem sido his-

toricamente marcada por desafios associados à 

elevada exploração do recurso, à importância so-

cioeconômica da atividade para comunidades cos-

teiras e à limitação de informações sistemáticas 

sobre o estado dos estoques. Nesse contexto, a 

adoção de instrumentos de ordenamento que per-

mitam regular o nível de captura torna-se funda-

mental para evitar a sobrepesca e assegurar a sus-

tentabilidade do recurso no longo prazo. 

Entre esses instrumentos, a cota de captura ope-

racionalizada no país por meio do Limite de Cap-

tura Anual, conforme estabelecido na Portaria In-

terministerial MPA/MMA nº 31, de 30 de abril de 

2025[2], destaca-se como uma medida central na 

regulação da atividade pesqueira. Ao estabelecer 

um teto para a captura total de lagosta (Panulirus 

argus, atualmente reconhecida como P. meripur-

puratus, e Panulirus laevicauda), em peso, por sa-

fra (6.192 t), a cota busca controlar a produção 

pesqueira de forma agregada, contribuindo para a 

conservação dos estoques e para a previsibilidade 

da atividade econômica.  

No entanto, sua efetividade depende diretamente 

da qualidade das informações utilizadas na defini-

ção do valor da cota, bem como da capacidade de 

monitoramento e fiscalização ao longo da cadeia 

produtiva. 

No contexto brasileiro, a aplicação desse instru-

mento ocorre em um contexto em que persistem 

incertezas na base informacional, especialmente 

no que se refere à magnitude da captura e à dinâ-

mica dos estoques, em função da limitação e frag-

mentação das estatísticas pesqueiras e da depen-

dência de dados indiretos, como registros de ex-

portação.  

Ainda assim, observam-se avanços no monitora-

mento da atividade, como a implementação do 

Painel de Monitoramento da Safra[3], cujas infor-

mações são fundamentadas nos dados registrados 

no sistema de Declaração de Entrada de Lagosta 

em Empresa Pesqueira, representando um es-

forço de organização e sistematização das 

informações ao longo da cadeia produtiva e con-

tribuindo para o aprimoramento progressivo da 

base informacional que subsidia a gestão pes-

queira.  

Adicionalmente, fatores como a subnotificação da 

produção, a heterogeneidade dos sistemas de 

pesca e as variações nas condições de mercado de-

vem ser considerados na interpretação das infor-

mações disponíveis, na medida em que afetam a 

representatividade e a comparabilidade dos da-

dos, com implicações para a definição de limites 

de captura tecnicamente robustos. 

Nesse contexto, a cota de captura assume tam-

bém um papel estratégico no âmbito do Projeto 

de Melhoria da Pesca (PROME)[4] da lagosta no 

Brasil, na medida em que se constitui como um 

dos principais instrumentos para operacionalizar 

metas de sustentabilidade e induzir melhorias nos 

sistemas de monitoramento e gestão da atividade. 

Coordenado pelo CeDePesca[5] e implementado 

desde 2013 com a participação de diversos atores 

da cadeia produtiva, o PROME constitui, assim, 

uma iniciativa estruturante voltada à melhoria 

gradual da gestão da pescaria, com vistas ao aten-

dimento de padrões internacionais de sustentabi-

lidade, como aqueles exigidos para certificação 

pelo Marine Stewardship Council (MSC). 

No âmbito do PROME, a definição do valor da cota 

e o monitoramento desse limite constituem ele-

mentos centrais, estando diretamente associados 

a objetivos como o aprimoramento da coleta de 

dados, o fortalecimento das estratégias de moni-

toramento dos desembarques, o aperfeiçoamento 

dos mecanismos de controle ao longo da cadeia 

produtiva, o fortalecimento das instâncias de ges-

tão e a realização contínua de avaliações de esto-

que. Esses elementos são fundamentais para o 

fortalecimento da gestão da pescaria e para o 

atendimento de exigências crescentes em termos 

de sustentabilidade e transparência nos mercados 

internacionais. 

Dessa forma, a cota de captura, embora se consti-

tua como um instrumento de controle da 
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produção pesqueira, deve ser compreendida 

como um componente de um sistema mais amplo 

de governança, que envolve a produção de infor-

mações, processos deliberativos, mecanismos de 

monitoramento e dinâmicas de revisão contínua 

da atividade pesqueira. Sua definição, implemen-

tação e revisão estão associadas ao avanço de ini-

ciativas como os Projetos de Melhoria da Pesca, 

que contribuem para estruturar mecanismos de 

governança ao promover o alinhamento da explo-

ração do recurso com os princípios da sustentabi-

lidade ambiental, da responsabilidade produtiva e 

da transparência. 

Diante desse quadro, a implementação e manu-

tenção de cotas de captura para as lagostas no 

Brasil devem ser compreendidas como parte de 

um processo dinâmico de gestão, que exige revi-

sões periódicas e contínuo aprimoramento das ba-

ses de informação.  

Nesse sentido, a análise das discussões recentes 

no âmbito do CPG da Lagosta revela não apenas a 

consolidação desse instrumento como eixo central 

do ordenamento pesqueiro, mas também as ten-

sões e incertezas que permeiam sua definição, es-

pecialmente no que se refere ao equilíbrio entre 

conservação dos estoques e viabilidade econô-

mica da atividade. 

Assim, a cota de captura consolida-se como um 

dos principais eixos da gestão da pesca de lagosta 

no Brasil, destacando tanto sua relevância quanto 

sua inserção em um contexto mais amplo de trans-

formação institucional e aprimoramento das prá-

ticas de manejo. 

Nesse contexto, a presente análise busca respon-

der à seguinte questão:  

Quais são os principais pontos de convergência e 

divergência nas discussões do Comitê Permanente 

de Gestão da Pesca e do Uso Sustentável (CPG) so-

bre a cota de captura de lagosta no Brasil e quais 

são suas implicações para a gestão pesqueira? 

De forma complementar, investiga-se como os di-

ferentes atores avaliam a base de dados utilizada, 

quais posições sustentam quanto ao valor da cota 

e quais desafios são apontados para o monitora-

mento e controle desse instrumento de gestão. 
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PROCEDIMENTO METODOLÓGICO 

 

A presente análise tem caráter qualitativo e descritivo, sendo fundamentada na sistematização e interpreta-

ção das discussões realizadas no âmbito do Comitê Permanente de Gestão da Pesca e do Uso Sustentável 

(CPG) da lagosta ao longo de sete reuniões ordinárias ocorridas entre 2022 e 2026[6]. O material analisado 

consistiu nos registros dessas reuniões, incluindo atas, apresentações técnicas e documentos institucionais, 

os quais foram examinados com o objetivo de identificar padrões recorrentes nas posições dos atores envol-

vidos no processo de definição da cota de captura.  

A estratégia analítica adotada baseou-se na organização temática das discussões, a partir da identificação de 

eixos centrais recorrentes ao longo das reuniões, tais como: a necessidade da cota, o estado dos estoques, a 

base de dados, a definição do valor do limite de captura, os mecanismos de monitoramento, a pesca ilegal e 

subnotificação, o gatilho de fechamento da safra, a distribuição da cota entre os segmentos da pesca, a rela-

ção entre cota e período de pesca e as perspectivas de gestão adaptativa. 

Para cada um desses eixos, procedeu-se à análise das manifestações dos membros do CPG, buscando identi-

ficar o grau de alinhamento entre os atores. Com base nisso, as posições foram classificadas em três catego-

rias analíticas: (i) convergência, quando se observou consenso ou alinhamento predominante entre os parti-

cipantes; (ii) convergência parcial, quando houve concordância geral, mas com ressalvas ou interpretações 

distintas; e (iii) divergência, quando foram identificadas posições claramente conflitantes entre os atores. 

A partir dessa classificação, foi elaborado um quadro-síntese com o objetivo de sistematizar, de forma estru-

turada e comparável, as posições manifestadas ao longo das reuniões, permitindo uma leitura integrada dos 

principais pontos de consenso e conflito. Esse procedimento possibilitou não apenas a organização das in-

formações, mas também a identificação de padrões no processo decisório, evidenciando os elementos que 

sustentam a construção, ou a dificuldade de construção, de consensos no âmbito da gestão e uso sustentável 

de recursos pesqueiros. 

Embora a análise tenha se concentrado nas posições explicitadas nas discussões, reconhece-se que tais po-

sicionamentos são fortemente influenciados pelas incertezas associadas à base de dados disponível, às limi-

tações dos sistemas de monitoramento e à complexidade da dinâmica da atividade pesqueira. Nesse sentido, 

a incerteza não foi tratada como uma categoria analítica independente, mas como um elemento transversal 

que permeia e, em muitos casos, condiciona as convergências e divergências observadas. 

Com base nos procedimentos metodológicos descritos, são apresentados a seguir os resultados da análise, 

organizados em três partes: (i) a composição institucional e participação nas reuniões do CPG lagosta; (ii) a 

memória das discussões do CPG lagosta sobre a cota de captura anual e (iii) a síntese das discussões, com 

suas implicações para a gestão. 
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Composição Institucional e  

Participação nas Reuniões do CPG Lagosta  
 

O Comitê Permanente de Gestão da Pesca e do Uso Sustentável das Lagostas (CPG Lagosta) integra a Rede 

Nacional Colaborativa para a Gestão Sustentável dos Recursos Pesqueiros - Rede Pesca Brasil, instituída pelo 

Decreto nº 10.736, de 29 de junho de 2021. 

De acordo com a Portaria SAP/MAPA nº 1.274, de 16 de setembro de 2022, o comitê era composto por 27 

membros titulares e 27 suplentes. Posteriormente, a Portaria MPA nº 211, de 25 de março de 2024 estabe-

leceu uma composição de 28 membros titulares e 28 suplentes. Já a Portaria MPA nº 138, de 10 de abril de 

2025 definiu a estrutura atual, com 26 membros titulares e 28 suplentes. 

Apesar dessas variações quantitativas, a organização do comitê permanece estruturada em três segmentos: 

1. Coordenação: composta por 1 membro titular e 1 suplente, responsáveis pela condução dos traba-

lhos e pela articulação institucional do comitê.  

2. Administração Pública: segmento governamental formado por representantes de órgãos federais e 

estaduais, cuja composição variou ao longo do tempo, passando de 12 titulares e 12 suplentes (2022) 

para 13 titulares e 13 suplentes (2024), e posteriormente para 12 titulares e 13 suplentes (2025).  

3. Sociedade civil: reúne representantes de diferentes segmentos da atividade pesqueira, com compo-

sição relativamente estável, variando de 14 titulares e 14 suplentes (2022 e 2024) para 13 titulares e 

14 suplentes (2025). 

Nesse contexto, ao longo das sete reuniões ordinárias, a participação das instituições da Administração Pú-

blica e das entidades da sociedade civil apresentou variações. O gráfico abaixo evidencia a diferença entre a 

composição formal do CPG Lagosta, definida nas portarias de nomeação, e a participação efetiva das institui-

ções e entidades ao longo das sete reuniões analisadas. As barras coloridas representam o número de insti-

tuições da Administração Pública e da sociedade civil que estiveram presentes em cada reunião, enquanto a 

parcela em cinza indica aquelas formalmente nomeadas, mas ausentes. Observa-se que a participação da 

sociedade civil foi, em geral, superior à da Administração Pública ao longo do período analisado. 
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Como visto anteriormente, o CPG Lagosta é composto por uma coordenação e por instituições da Adminis-

tração Pública e entidades da Sociedade Civil. Seus representantes são definidos por meio de portarias de 

nomeação, com a designação de membros titulares e suplentes para participação nas reuniões. Estas, por 

sua vez, não se restringem aos membros formais do comitê, permitindo também a presença de convidados 

e ouvintes vinculados a esses mesmos segmentos, o que evidencia que as discussões se estendem a partici-

pantes adicionais do mesmo campo de interesse. 

Ao longo das sete reuniões, observa-se, no gráfico abaixo, o comportamento quantitativo da participação 

dos membros titulares, suplentes, convidados/ouvintes e da coordenação/apoio, com uma média de 56 pes-

soas por reunião. Destaca-se a elevada participação de convidados e ouvintes ao longo das reuniões, cuja 

presença não está limitada pela composição formal do comitê. Também é interessante observar a tendência 

de participação dos membros titulares e suplentes, nas quais se verificam uma sutil redução ao longo do 

período, enquanto a coordenação e apoio mantêm níveis mais estáveis.  

Em síntese, observa-se que as reuniões se configuram como um espaço de participação ampliada dentro do 

próprio campo de interesse do comitê, tanto do ponto de vista quantitativo quanto qualitativo. 

 

 

  



 

8 

Memória das Discussões do CPG Lagosta  

sobre a Cota de Captura Anual 
 

A necessidade de estabelecimento de uma cota de captura para a pesca da lagosta emerge, na 1ª Reunião 

Ordinária do CPG Lagosta em 19 e 20 outubro de 2022, como uma resposta direta à preocupação histórica 

com a redução dos estoques. Durante as discussões, foi explicitado que essa problemática não é recente, 

sendo debatida desde meados da década de 1980, período em que já se apontava a tendência de diminuição 

do estoque. Nesse contexto, a cota de captura é apresentada como uma alternativa de gestão necessária 

para evitar o agravamento desse processo de depleção, sendo colocada inclusive como uma das poucas op-

ções disponíveis para garantir a sustentabilidade da pescaria.  

Além disso, a discussão evidencia que, na ausência de mecanismos eficazes de controle, o cenário pode evo-

luir para medidas ainda mais restritivas. Foi destacado que, diante da continuidade da redução dos estoques, 

restariam apenas duas alternativas para a gestão da pesca: a implementação de um sistema de cotas ou a 

adoção de uma moratória. Essa colocação reforça a cota como uma medida intermediária, que busca evitar 

a interrupção total da atividade pesqueira, funcionando como instrumento de regulação antes que o colapso 

do estoque exija soluções mais drásticas.  

Outro elemento relevante apresentado nas discussões refere-se à dificuldade de controle efetivo da ativi-

dade pesqueira, especialmente em um contexto marcado por limitações de fiscalização e pela presença de 

práticas ilegais. Nesse sentido, a proposta de cota surge também como um mecanismo que pode facilitar o 

monitoramento da produção, particularmente quando associada a etapas da cadeia produtiva mais contro-

láveis, como a exportação. A possibilidade de utilização da cota como instrumento de controle mais mensu-

rável indica uma tentativa de adaptar a gestão às limitações institucionais existentes.  

Adicionalmente, foi evidenciado que a dinâmica da produção e do esforço de pesca não depende exclusiva-

mente das condições biológicas do estoque, mas também de fatores econômicos, como demanda de mer-

cado e custos operacionais. A variação no volume exportado, por exemplo, pode refletir mudanças no esforço 

de pesca e não necessariamente alterações no estoque disponível, o que dificulta a interpretação dos dados. 

Esse argumento introduz uma visão crítica relevante no debate, ao questionar a utilização de estatísticas de 

exportação como substituta direta do estado do estoque e, consequentemente, como base para a definição 

de cotas de captura.  

Por fim, as discussões também indicam limitações no conhecimento disponível sobre o estado real dos esto-

ques, com questionamentos sobre a dependência de dados indiretos para inferências biológicas. Assim, em-

bora a cota de captura seja amplamente apresentada como instrumento necessário de gestão, sua funda-

mentação empírica e a robustez dos dados utilizados não são consensuais entre os atores. Essa combinação 

de necessidade prática e incerteza científica reforça a adoção de medidas de caráter precautório, nas quais 

a cota se mantém como instrumento central para reduzir riscos associados à sobrepesca, ainda que sob de-

bate quanto à sua calibração e base técnica.  

Na 2° Reunião Ordinária do CPG Lagosta, datada de dezembro de 2023, o conceito de cota ganha centrali-

dade ao ser operacionalizado na forma de um Limite de Captura Anual (LCA) para a safra de 2024. Diferen-

temente da primeira reunião, em que a cota era tratada sobretudo como uma necessidade conceitual e ur-

gente, esta segunda ata avança ao detalhar mecanismos operacionais e recomendações formais para sua 

implementação. 

A proposta apresentada estrutura-se em três pilares. O primeiro refere-se à definição do limite, que deveria 

ser baseada em avaliações de estoque, utilizando dados biológicos e produtivos para estimar níveis de cap-

tura compatíveis com a sustentabilidade do recurso. O segundo pilar diz respeito ao monitoramento, com a 
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sugestão de que as indústrias realizem o reporte semanal da entrada de lagosta por meio de formulários 

eletrônicos ou sistemas oficiais, como o SIGSIF/MAPA, além da possibilidade de uso complementar dos dados 

de exportação do SISCOMEX. Por fim, o terceiro elemento consiste no estabelecimento de um gatilho de 

paralisação, fixado em aproximadamente 90% do limite, a partir do qual seria emitido um aviso de interrup-

ção da pesca, permitindo apenas o desembarque final das embarcações já em operação. 

As discussões registradas na ata evidenciam um consenso quanto à necessidade do limite de captura, reco-

nhecido como instrumento essencial para evitar o colapso dos estoques. Representantes de entidades enfa-

tizaram que o limite deve ser interpretado como um teto de captura, fundamental para o ordenamento da 

atividade pesqueira. Contudo, emergiram preocupações relevantes, especialmente no que se refere aos im-

pactos sociais, quanto à proporcionalidade do sistema, destacando o risco de que embarcações de maior 

porte esgotem rapidamente a cota disponível, prejudicando os pescadores de menor escala. Nesse sentido, 

foi defendida a realização de estudos de impacto socioeconômico antes da implementação definitiva. 

Outro ponto de debate envolveu a possibilidade de adoção de cotas individuais por embarcação. Embora 

essa alternativa tenha sido sugerida como forma de proteger segmentos mais vulneráveis, também foram 

levantadas críticas quanto ao seu potencial de gerar desigualdades e até mesmo um mercado informal de 

negociação de cotas, o que poderia comprometer os objetivos de gestão. 

Ao final da reunião, foi aprovada a Recomendação nº 3/2023, que formaliza a implementação do limite de 

captura para as lagostas verde e vermelha na safra de 2024. Os valores sugeridos para esse limite situam-se 

no intervalo entre 5.200 e 5.500 t, alinhando-se às discussões técnicas previamente conduzidas e às estima-

tivas baseadas na média recente de produção. Além disso, definiu-se que o controle inicial será realizado por 

meio da consolidação dos registros de entrada de matéria-prima nos estabelecimentos processadores. 

Complementarmente, foi aprovada a Recomendação nº 4/2023, que prevê a avaliação de medidas de com-

pensação socioeconômica, especialmente voltadas às embarcações a vela, com o objetivo de mitigar desi-

gualdades decorrentes das diferenças de capacidade de captura entre os diversos segmentos da pesca. 

A 3ª Reunião Ordinária do CPG Lagosta, realizada em abril de 2024, focou na implementação de um regime 

de cotas para a safra daquele ano, fundamentado em recomendações do Grupo Técnico-Científico (GTC). O 

GTC propôs um Limite de Captura Anual (LCA) entre 6.192 e 6.708 t para as lagostas verde e vermelha, utili-

zando o Rendimento Máximo Sustentável (RMS) como referência. Um dos pontos iniciais de tensão foi a base 

de dados utilizada: como não havia registros oficiais de desembarque no país desde 2010, os cálculos basea-

ram-se em estatísticas de exportação (COMEX STAT), o que gerou críticas da sociedade civil por ignorar o 

volume comercializado no mercado interno. 

As divergências sobre o valor da cota e a segurança dos estoques foram marcantes. Enquanto a proposta 

técnica partia de 6.192 t, representantes dos pescadores defenderam um limite mais conservador (5.500 t) 

para garantir a sustentabilidade. Além disso, houve o receio de que estabelecer cotas sem dados científicos 

que contemplassem o consumo interno pudesse prejudicar comunidades que dependem da atividade para 

subsistência. 

Outro grande conflito envolveu os mecanismos de controle, especificamente o "gatilho" para o encerra-

mento da safra. Uma proposta apresentada no âmbito das discussões sugeriu o encerramento da pescaria 

quando 90% da cota fosse atingida, com apenas 48 horas para o desembarque das embarcações. Essa pro-

posta foi questionada, com o argumento de que o gatilho de 90% reduziria o limite operacional real para 

cerca de 5.572 toneladas e que o prazo de 48 horas seria logisticamente inviável para embarcações que ope-

ram longe da costa. Como alternativa, foi sugerido o estabelecimento de um gatilho de 98% e um prazo de 

retorno de 15 dias. 

Por fim, debateu-se a comercialização durante o período de defeso. Foi defendida a liberação das vendas de 

estoque já tributado no mercado interno durante a pausa da pesca, porém essa proposta encontrou forte 
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resistência, sob o argumento de que a medida representaria um retrocesso, dificultando a fiscalização e a 

consolidação do novo sistema de cotas. Ao final da reunião, recomendou-se o limite de 6.192 t para 2024, 

com um gatilho de fechamento ajustado entre 95% e 98% e um prazo de desembarque de 10 a 15 dias. 

A 4ª Reunião Ordinária do CPG Lagosta, realizada em novembro de 2024, concentrou-se na avaliação dos 

resultados da implementação do Limite de Captura Anual (LCA) de 6.192 t estabelecido para aquele ano. Foi 

destacado que a criação da “Declaração de Entrada de Lagosta em Empresa Pesqueira” foi fundamental para 

permitir, pela primeira vez, um acompanhamento da produção em tempo real e com maior transparência. 

No entanto, também se ressaltou que o quantitativo de 6.192 t foi válido exclusivamente para a safra de 

2024, sendo indispensável revisitar os dados científicos para a definição de novos limites para as temporadas 

seguintes. 

Um dos pontos centrais da discussão técnica envolveu a fidedignidade dos dados de captura. Foi alertado 

para a existência de uma lacuna significativa entre os volumes registrados para exportação e a produção 

comercializada no mercado interno, que muitas vezes não é notificada. Para mitigar essa incerteza, foi suge-

rida a criação de modelos científicos que considerem cenários de subestimação de 10%, 20% e 30% sobre os 

dados oficiais. Essa proposta gerou debate, uma vez que também se argumentou que o foco da gestão de-

veria ser o combate direto à pesca ilegal, não regulamentada e não reportada (INN), garantindo que todos 

os agentes reportem suas capturas de forma precisa, em vez de trabalhar com suposições percentuais. 

A eficácia do monitoramento também foi questionada devido a falhas no uso dos mapas de bordo. Foi rela-

tado que esse instrumento frequentemente é preenchido de forma inadequada ou apenas para cumpri-

mento de exigências burocráticas, sem refletir a realidade das operações em alto-mar, o que compromete o 

controle das cotas. Por outro lado, também foram apresentadas críticas à rigidez da fiscalização, apontando 

que instabilidades nos sistemas oficiais de monitoramento prejudicam o cumprimento das normas pelos pes-

cadores. 

Para o futuro, o comitê planeja utilizar o cruzamento de dados entre notas fiscais, mapas de bordo e decla-

rações industriais para identificar lacunas na contabilização da produção, visando proteger a lagosta-verme-

lha, que já se encontra próxima de uma "zona de alerta" em termos de biomassa. 

Nesse contexto, foi apresentado o Projeto Carapaça, “Crustáceos: Avaliação de Recursos e Análise Populaci-

onal para Ações de Conservação e Administração”, como uma iniciativa estratégica para qualificar a base 

científica da gestão pesqueira no país. O projeto foi caracterizado como uma resposta estruturante às limi-

tações existentes na produção e integração de dados sobre os estoques, propondo uma abordagem interdis-

ciplinar que articula aspectos biológicos, genéticos, oceanográficos e socioeconômicos. Entre seus objetivos, 

destacam-se o aprimoramento da taxonomia e da compreensão da dinâmica populacional das espécies do 

gênero Panulirus, o monitoramento sistemático da captura e do esforço de pesca e a avaliação dos estoques 

por meio de métodos analíticos avançados, incluindo modelagem bayesiana. A iniciativa também incorpora 

metodologias inovadoras, como o uso de séries históricas extensas, sensores oceanográficos e técnicas de 

aprendizado de máquina, além de prever a participação de comunidades pesqueiras no processo de produ-

ção de conhecimento. Nesse momento, o projeto foi percebido como uma oportunidade promissora para 

reduzir as incertezas existentes, fortalecer a integração entre ciência e gestão e subsidiar, de forma mais 

robusta, a definição de cotas e outras medidas de ordenamento da pesca de lagosta no Brasil. 

A 5ª Reunião Ordinária do CPG Lagosta, realizada em abril de 2025, consolidou a decisão de manter o Limite 

de Captura Anual (LCA) em 6.192 t para a safra de 2025. A discussão foi pautada pelos resultados do primeiro 

ano de operação sob o sistema de cotas (2024), no qual se registrou a exportação de 6.187 t, volume consi-

derado pelos técnicos como compatível com os limites de sustentabilidade. 

Um dos pontos centrais do debate foi a discrepância nos dados de captura. Enquanto foram apresentados 

resultados indicando recuperação dos estoques e cumprimento da cota com base nos dados de exportação, 

também se manifestou perplexidade quanto a esses resultados, sob o argumento de que, na prática, as 
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capturas observadas por alguns segmentos teriam sido significativamente inferiores às projeções dos mode-

los. Além disso, foi abordada a questão da subnotificação, com a estimativa de que cerca de 20% da produção 

pode não estar contabilizada nos registros oficiais, por ser destinada diretamente ao mercado interno infor-

mal ou a restaurantes em grandes centros urbanos. Nesse contexto, destacou-se que iniciativas como o Pro-

jeto Carapaça podem contribuir para a redução dessas incertezas, ao promover o aprimoramento da coleta 

e integração de dados biológicos e pesqueiros, bem como o desenvolvimento de modelos mais robustos de 

avaliação de estoques. Ainda assim, reconhece-se que tais avanços dependem não apenas de melhorias me-

todológicas, mas também do fortalecimento dos mecanismos de monitoramento, controle e reporte da ati-

vidade pesqueira. 

Apesar das divergências entre as análises científicas apresentadas, com simulações indicando que o rendi-

mento sustentável poderia alcançar valores próximos a 8.000 t, observou-se convergência quanto à manu-

tenção da cota vigente. Foi reforçado que não se defendia o aumento do limite de captura, mas sim sua 

manutenção em 6.192 t, como forma de evitar insegurança jurídica e reduzir riscos ao estoque, que, embora 

apresente sinais de recuperação, ainda não é considerado plenamente restaurado. 

Ao final, a Recomendação 02/2025 formalizou a manutenção do limite de 6.192 t para a safra de 2025. Des-

tacou-se que essa decisão visa garantir o equilíbrio entre a atividade econômica e a conservação da lagosta, 

mantendo o monitoramento em tempo real para acompanhar a evolução das capturas ao longo do ano. 

Na 6ª Reunião Ordinária do CPG Lagosta, realizada em dezembro de 2025, os debates sobre a cota revelaram 

uma queda preocupante na produção formal. Enquanto o limite estabelecido era de 6.192 t, os dados indus-

triais mostraram que apenas 5.320 toneladas foram registradas em 2024, volume que recuou para 4.530 t 

em 2025. Essa redução de 15% entre as safras coloca a produção efetiva cerca de 30% abaixo da cota permi-

tida, evidenciando uma lacuna significativa entre o limite legal e a realidade capturada. 

Foi destacado o cenário atual como a "pior combinação possível" para a sustentabilidade: o esforço de pesca 

aumentou (com mais embarcações e horas de mar), mas a captura diminuiu drasticamente. Como não foram 

identificadas alterações ambientais significativas de temperatura ou salinidade que justificassem essa queda, 

a ciência aponta para uma redução da biomassa disponível. O estoque ainda sofre os efeitos de décadas de 

alta mortalidade, o que indica que a cota de 6.192 t pode estar superestimada frente ao estado atual dos 

estoques. Informou-se, ainda, que a partir de 2026 terá início o Projeto Carapaça, que prevê a presença de 

coletores de dados em desembarques ao longo de toda a costa entre o Pará e o Espírito Santo, com o objetivo 

de quantificar a produção não reportada e reduzir incertezas nas avaliações futuras. 

Durante as discussões, levantaram-se hipóteses sobre o destino da lagosta "faltante", incluindo o impacto de 

tarifas de exportação dos EUA, que poderiam estar desviando o pescado para o mercado regional sem regis-

tro formal. Além disso, a sociedade civil e o GTC destacaram que a pesca ilegal e não reportada, como o uso 

intensivo de marambaias, continua a pressionar o recurso de forma invisível para as estatísticas oficiais. Há 

um consenso de que a gestão precisa de dados mais fidedignos para separar o que é falta de recurso no mar 

do que é apenas falta de reporte à indústria. 

Como encaminhamento para a safra de 2026, o comitê não fixou um novo valor para a cota, decidindo aguar-

dar uma nova avaliação de estoque. O diferencial será a utilização inédita dos dados dos mapas de bordo de 

2024 e 2025, solicitados por meio da Recomendação 3/2025, para reduzir as incertezas científicas. Uma nova 

reunião foi agendada para fevereiro de 2026, na qual os resultados dessa análise técnica subsidiarão a deci-

são sobre a manutenção ou redução do limite de captura e possíveis ajustes no período de pesca. 

As discussões sobre a cota de captura de lagosta na 7ª Reunião Ordinária do CPG Lagosta, realizada em 

março de 2026, foram marcadas por um cenário de tensão entre a necessidade técnica de conservação dos 

estoques e as demandas da sociedade civil por maior tempo de operação.  
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Atualmente, o Limite de Captura Anual (LCA) está fixado em 6.192 t, conforme a Portaria Interministerial 

MPA/MMA nº 31 de 2025, com um gatilho de monitoramento de 95% para o encerramento antecipado da 

temporada. No entanto, avaliações técnicas indicam que esse limite é insustentável. Estudos baseados em 

métodos como o CMSY++ apontam um declínio significativo da biomassa, estimado em 31,8% para a lagosta 

vermelha e 33,5% para a lagosta verde entre 1991 e 2025. Além disso, observa-se uma queda recente na 

produção: as exportações passaram de 5.320 toneladas em 2024 para 4.530 toneladas em 2025, represen-

tando uma redução de aproximadamente 15% em apenas um ano. Esses indicadores reforçam a insuficiência 

dos estoques para sustentar o atual nível de exploração, motivando a recomendação do Grupo Técnico-Ci-

entífico (GTC) para revisão da cota vigente. 

O principal ponto de conflito durante a reunião esteve relacionado à proposta de ampliação da temporada 

de pesca, com a inclusão do mês de novembro. Representantes da sociedade civil defenderam essa amplia-

ção com base, sobretudo, em argumentos socioeconômicos, destacando a necessidade de compensar a re-

dução de um mês no período de pausa sem recebimento do seguro-defeso, o que impacta diretamente a 

renda dos pescadores. Ademais, argumentou-se que a ampliação da safra permitiria uma melhor distribuição 

do esforço de pesca ao longo do tempo, reduzindo picos de pressão sobre o recurso.  

Nesse contexto, diante das recomendações técnicas do Grupo Técnico-Científico (GTC) pela redução da cota 

de captura, a sociedade civil manifestou disposição em aceitar tal ajuste, desde que condicionado à amplia-

ção da temporada de pesca, propondo-se, assim, uma redução da cota para aproximadamente 5.500 tone-

ladas associada à inclusão de um mês adicional de atividade, como forma de conciliar a sustentabilidade 

biológica dos estoques com a viabilidade econômica da atividade. 

Do ponto de vista técnico, o GTC esclareceu que o período de defeso foi originalmente concebido como um 

mecanismo de gestão do esforço de pesca, e não exclusivamente com base em critérios biológicos. Ainda 

assim, esse período foi posteriormente compatibilizado com a dinâmica reprodutiva das espécies, cuja de-

sova ocorre de forma mais intensa a partir da segunda quinzena de dezembro. Dessa forma, argumentou-se 

que a inclusão de novembro na temporada não afetaria diretamente o pico reprodutivo. O principal argu-

mento técnico apresentado foi que a ampliação da safra, quando acompanhada da redução proporcional da 

cota, não aumentaria o esforço total de pesca, mas apenas o redistribuiria ao longo do ano, mantendo o 

controle sobre a exploração por meio do limite de captura. 

Apesar desses argumentos, a proposta gerou preocupações, especialmente no que diz respeito à fiscalização. 

Foi alertado que a ampliação do período de pesca legal poderia, na prática, facilitar também a extensão da 

pesca ilegal, tornando mais difícil o controle ambiental. Esse ponto evidencia a complexidade da gestão pes-

queira, na qual decisões sobre tempo de pesca e limites de captura precisam considerar não apenas aspectos 

biológicos e econômicos, mas também a capacidade de monitoramento e fiscalização. 

Outro aspecto relevante das discussões foi a insatisfação da sociedade civil com a demora na obtenção de 

respostas técnicas e decisões definitivas. Nesse contexto, sugeriu-se a possibilidade de maior flexibilidade na 

gestão, incluindo a realização de ajustes na portaria ao longo da própria safra, conforme os dados de moni-

toramento fossem sendo atualizados. Também foi proposta a adoção de um período de teste para a amplia-

ção da safra, acompanhado de reavaliações posteriores, permitindo ajustes baseados em evidências empíricas. 

Como encaminhamento final, foi solicitado ao GTC a elaboração de uma análise técnica formal e conclusiva 

sobre a viabilidade da ampliação da temporada em um mês em contrapartida à redução da cota de captura. 

Essa análise deverá considerar tanto a sustentabilidade biológica dos estoques quanto a viabilidade econô-

mica da atividade pesqueira. Além disso, foi destacada a urgência de aprimorar os sistemas de monitora-

mento, especialmente no que se refere às vendas destinadas ao mercado interno, que atualmente apresen-

tam problemas de subnotificação. Em síntese, a discussão evidencia que a revisão da cota de captura não se 

limita a um ajuste numérico, mas envolve uma reconfiguração mais ampla da gestão do esforço de pesca, 

integrando aspectos técnicos, econômicos e institucionais.  
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Síntese das Discussões do CPG Lagosta e  

Implicações para a Gestão da Cota de Captura Anual 
 

A análise das sete reuniões do Comitê Permanente de Gestão da Pesca e do Uso Sustentável da Lagosta 

mostra que o debate sobre a cota de captura evoluiu de uma preocupação inicial com a necessidade de 

controle da atividade para uma agenda mais ampla, voltada à sua definição, operacionalização e revisão. Ao 

longo desse processo, a cota consolida-se como instrumento central de gestão, mas sua aplicação passa a 

ser acompanhada por questionamentos sobre sua adequação frente à realidade da pescaria. 

De forma geral, observa-se a existência de entendimentos comuns entre os atores, especialmente quanto à 

importância da cota para evitar a sobrepesca e garantir a continuidade da atividade. Ao mesmo tempo, per-

manecem divergências relevantes, principalmente relacionadas à qualidade das informações utilizadas, ao 

valor do limite estabelecido e aos mecanismos de monitoramento e controle. 

A partir do resumo das atas anteriormente apresentado, foi elaborado um quadro-síntese com o objetivo de 

organizar, de forma estruturada e comparável, as posições manifestadas pelos diferentes membros do co-

mitê. Para isso, as discussões foram sistematizadas em torno de aspectos centrais recorrentes ao longo das 

reuniões, que incluíram:  

• Problematização da necessidade da cota; 

• Avaliação do estado dos estoques; 

• Base de dados utilizada; 

• Definição do valor do limite de captura; 

• Mecanismos de monitoramento; 

• Pesca ilegal e a subnotificação; 

• Gatilho de fechamento da safra; 

• Distribuição da cota entre os segmentos da pesca; 

• Relação entre cota e período de pesca e, 

• Perspectiva de gestão adaptativa. 

Em cada um desses aspectos, as posições dos membros foram classificadas em três tipos de situação, repre-

sentados visualmente no quadro pelos seguintes marcadores: 

Convergência; 

Convergência parcial e, 

Divergência 

Essa classificação permite uma leitura rápida do grau de alinhamento entre os atores, evidenciando onde há 

consenso consolidado, onde persistem diferenças interpretativas e onde se concentram os principais pontos 

de conflito. 

Nesse contexto, o quadro a seguir apresenta essa síntese de forma integrada, permitindo identificar, de ma-

neira objetiva, os principais eixos do debate e seus níveis de concordância, oferecendo subsídios diretos para 

a compreensão dos desafios e das implicações associadas à gestão da cota de captura no país. 
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Quadro-síntese das posições dos membros do Comitê Permanente de Gestão da Pesca e do Uso Sustentável das Lagostas sobre o limite de captura (cota), com base 

nas sete reuniões ordinárias realizadas entre 2022 e 2026. 

Aspecto Situação Posições dos membros do CPG lagosta 

P
ro

b
le

m
a

ti
za

çã
o

 

Necessidade da cota 

 Há entendimento consolidado de que o limite de captura é indispensável para o ordenamento da atividade pesqueira. A cota é vista 
como instrumento central para evitar o colapso dos estoques e garantir a continuidade da pesca no médio e longo prazo, sendo compre-
endida como alternativa intermediária entre a ausência de controle e medidas mais restritivas, como a moratória. 

Estado dos estoques  
Existe concordância de que os estoques estão sob pressão e requerem manejo cuidadoso. No entanto, há diferentes interpretações 
quanto à intensidade dessa pressão e à velocidade de recuperação ou de declínio, refletindo leituras distintas dos indicadores disponíveis 
e dos sinais recentes da produção. 

In
st

ru
m

e
n

to
s 

Bases de dados  
Há reconhecimento de que as informações disponíveis apresentam limitações importantes, especialmente pela ausência de dados com-
pletos de desembarque e pela dependência de registros indiretos, incluindo a sub-representação da captura destinada ao mercado in-
terno. Persistem, contudo, divergências quanto ao grau em que essas limitações comprometem a fundamentação das decisões. 

Valor da cota (LCA)  

O estabelecimento do valor da cota concentra divergências relevantes, refletindo diferentes percepções de risco e de sustentabilidade. 
Enquanto parte das interpretações aponta para a necessidade de maior cautela e limites mais conservadores, outras indicam possibili-
dade de manutenção ou ampliação, evidenciando a ausência de consenso sobre o nível ótimo de exploração do recurso. 

Im
p

le
m

e
n

ta
çã

o
 

Monitoramento  

Há consenso quanto à importância de fortalecer os mecanismos de monitoramento e controle, incluindo integração de sistemas e regis-
tros. Contudo, são apontadas limitações operacionais, tanto na confiabilidade dos instrumentos atuais quanto na capacidade de imple-
mentação efetiva, o que indica necessidade de aprimoramento contínuo. 

Pesca ilegal e subno-
tificação 

 Existe reconhecimento generalizado de que a pesca ilegal, não reportada e não regulamentada, bem como a subnotificação da produção, 
são problemas estruturais que afetam diretamente a gestão. Esse ponto é visto como crítico para a melhoria da qualidade dos dados e 
para a efetividade das políticas adotadas. 

Gatilho de fecha-
mento 

 
O mecanismo de interrupção da safra antes do atingimento total da cota é aceito como necessário, mas há divergências quanto ao 
percentual ideal e aos prazos operacionais. Essas diferenças refletem a necessidade de equilibrar segurança no cumprimento da cota 
com as condições logísticas e operacionais da atividade pesqueira. 

Distribuição da cota  

Há divergência quanto a necessidade e aos efeitos distributivos da política de cotas, especialmente em relação à equidade entre diferen-
tes segmentos da pesca. Persistem discussões sobre a possibilidade de concentração da captura e sobre a necessidade de mecanismos 
que garantam acesso mais equilibrado ao recurso, como cotas individuais ou medidas de compensação socioeconômica. 

A
ju

st
e

s 

Cota versus período 
de pesca 

 

O debate sobre a relação entre o limite de captura e a duração da safra ainda não está consolidado. A proposta de redistribuição do 
esforço de pesca ao longo do tempo é vista como alternativa de ajuste, mas levanta preocupações quanto à capacidade de fiscalização 
e aos possíveis efeitos indiretos sobre a atividade. 

Gestão adaptativa 
 

Há entendimento de que a cota deve ser revisada periodicamente com base em novas evidências e dados atualizados. No entanto, 
persistem diferenças quanto à frequência dessas revisões e ao grau de flexibilidade para a realização de ajustes, inclusive durante a 
própria safra. 

       convergência      convergência parcial      divergência 
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A partir da sistematização das posições apresentada no quadro-síntese, torna-se possível avançar para uma 

leitura mais aprofundada das implicações dessas convergências parciais e divergências para a gestão da cota 

de captura. Embora o quadro anterior permita identificar o grau de alinhamento entre os membros do co-

mitê, ele não explicita, por si só, os efeitos dessas posições sobre a qualidade das decisões e sobre a efetivi-

dade das medidas de ordenamento. 

Nesse sentido, o quadro-analítico a seguir foi elaborado com base em referenciais científicos contemporâ-

neos da gestão e uso sustentável de recursos pesqueiros e da avaliação de estoques, incorporando aborda-

gens amplamente utilizadas, como o manejo baseado em evidências, a definição de pontos de referência 

biológicos e a adoção do princípio da precaução em contextos de incerteza. A proposta é qualificar o debate 

observado no âmbito do CPG, conectando as discussões registradas nas atas com os fundamentos teóricos 

que orientam a gestão moderna dos recursos pesqueiros. 

Para cada um dos aspectos analisados, o quadro apresenta, de forma estruturada, seis dimensões comple-

mentares:  

• Base teórica: corresponde à forma como o tema é conceituado na literatura de gestão e uso susten-

tável de recursos pesqueiros, incluindo os fundamentos, abordagens e elementos que estruturam 

sua compreensão no campo teórico. 

• Função na teoria: corresponde ao propósito desse aspecto no âmbito da gestão pesqueira, indicando 

para que ele é utilizado e qual papel desempenha na avaliação, no monitoramento e na definição de 

medidas de manejo dos estoques. 

• Evidência da discussão no CPG: corresponde aos elementos observados nas discussões do comitê, 

com base nas atas analisadas, permitindo identificar como o tema foi abordado, quais argumentos 

foram mobilizados e quais posições se destacaram. 

• Análise à luz da teoria: corresponde à interpretação das evidências provenientes das discussões do 

CPG, com base no referencial teórico, permitindo avaliar sua consistência técnica e sua aderência 

aos fundamentos da gestão pesqueira. 

• Ajuste conceitual: corresponde aos ajustes necessários na interpretação dos conceitos e indicadores, 

considerando as limitações e inconsistências identificadas. 

• Implicações diretas para a gestão: correspondem aos desdobramentos práticos decorrentes da aná-

lise e dos ajustes conceituais, à luz da teoria, sinalizando possíveis direções para a gestão pesqueira.  

Essa organização permite não apenas compreender o conteúdo do debate, mas também avaliar sua consis-

tência técnica e seus desdobramentos práticos. 

Com isso, o quadro amplia a leitura da síntese anteriormente apresentada, transformando o mapeamento 

das posições em uma ferramenta analítica orientada à tomada de decisão, ao evidenciar como as interpre-

tações dos atores se relacionam com o conhecimento científico disponível e como essas interpretações im-

pactam a definição, implementação e revisão da cota de captura. 
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Quadro analítico das implicações para a gestão das posições de convergência parcial e divergência dos membros do Comitê Permanente de Gestão da Pesca e do 

Uso Sustentável (CPG) das Lagostas sobre o limite de captura (cota), com base nas sete reuniões ordinárias realizadas entre 2022 e 2026. 
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Base teórica. A avaliação do estado dos estoques pesqueiros baseia-se em modelos de dinâmica populacional aplicados a populações exploradas, os quais 
permitem estimar parâmetros fundamentais como biomassa, recrutamento e mortalidade (natural e por pesca). Esses modelos subsidiam a definição de 
pontos de referência biológicos, como o rendimento máximo sustentável, amplamente utilizados na gestão pesqueira.[7], [8], [9], [10] 

Função na teoria. Diagnosticar a condição do recurso e orientar a definição de níveis de captura compatíveis com sua capacidade de reposição, contribuindo 
para a sustentabilidade da exploração. 

Evidência da discussão no CPG Análise à luz da teoria Ajuste conceitual Implicações para a gestão 

As discussões indicam reconheci-
mento de pressão sobre os esto-
ques, evidenciada pela menção à re-
dução histórica da biomassa e à 
queda recente na produção, mesmo 
diante do aumento do esforço de 
pesca. Ao mesmo tempo, foram le-
vantadas dúvidas quanto à confiabi-
lidade no uso e extrapolações des-
sas inferências, em razão da ausên-
cia de dados completos e da depen-
dência de informações indiretas. 
Nesse contexto, observam-se dife-
rentes interpretações quanto à in-
tensidade dessa pressão e à veloci-
dade de recuperação ou de declínio 
do estoque, refletindo leituras dis-
tintas dos indicadores disponíveis e 
dos sinais recentes da produção. 

A literatura indica que a combinação 
de aumento do esforço de pesca com 
redução da captura observada é con-
sistente com cenários de diminuição 
da biomassa do estoque, reforçando 
a percepção de pressão sobre o re-
curso. Contudo, a confiabilidade des-
sas inferências é também coerente 
com a literatura, uma vez que a cap-
tura não constitui, isoladamente, um 
indicador direto do estado do esto-
que, pois reflete não apenas a abun-
dância do recurso, mas também o ní-
vel de esforço empregado e fatores 
econômicos associados à atividade 
pesqueira. 

A divergência observada decorre da 
interpretação dos indicadores dispo-
níveis. A produção, quando utilizada 
isoladamente, apresenta limitações 
como medida indireta da biomassa, 
sendo mais informativa quando ana-
lisada em conjunto com o esforço de 
pesca e outras variáveis relevantes.  

Diante da incerteza sobre o estado 
real do estoque, a teoria da gestão 
pesqueira aponta para a relevância 
da adoção do princípio da precaução, 
reduzindo o risco de sobrepesca 
mesmo na ausência de estimativas 
precisas. Nesse contexto, observa-se 
a tendência de adoção de limites de 
captura mais conservadores, bem 
como o fortalecimento dos sistemas 
de monitoramento e coleta de da-
dos. O Projeto Carapaça insere-se 
nesse esforço, ao propor a ampliação 
e qualificação da base de informa-
ções sobre a pesca, especialmente 
por meio da coleta direta de dados 
nos desembarques, contribuindo 
para a redução das incertezas e para 
o aprimoramento das avaliações de 
estoque. 
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Base teórica. A definição de limites de captura fundamenta-se em processos de avaliação de estoques, que utilizam dados de captura, esforço e outras 
fontes indiretas para estimar parâmetros populacionais sob condições de incerteza inerentes à dinâmica pesqueira. A literatura reconhece que, em pesca-
rias reais, dados completos são raros, sendo comum o uso de medidas indiretas e abordagens que incorporam explicitamente a incerteza.[8], [11], [12] 

Função na teoria. Fornecer base empírica necessária à estimativa do estado do estoque e subsidiar a definição de níveis de captura compatíveis com a 
sustentabilidade do recurso. 

Evidência da discussão no CPG Análise à luz da teoria Ajuste conceitual Implicações para a gestão 

As discussões no CPG evidenciam ques-
tionamentos quanto ao uso de dados 
de exportação como principal fonte de 
informação, por não contemplarem o 
mercado interno e informal. Essa limi-
tação compromete a representativi-
dade dos dados e a confiabilidade das 
estimativas utilizadas na definição da 
cota. Também foram apontadas preo-
cupações com a subnotificação da pro-
dução, fluxos não captados pelas esta-
tísticas oficiais e limitações nos instru-
mentos de registro, como os mapas de 
bordo. Observam-se ainda divergên-
cias quanto ao tratamento dessas lacu-
nas, incluindo o uso de ajustes percen-
tuais e o fortalecimento do monitora-
mento e da fiscalização, além da in-
fluência de práticas não registradas na 
interpretação dos dados disponíveis. 

A teoria de avaliação de estoques re-
conhece que a gestão frequente-
mente ocorre sob condições de da-
dos incompletos, sendo comum a uti-
lização de proxies e séries indiretas. 
No entanto, distingue-se entre incer-
teza estatística inerente e limitações 
estruturais da informação, como sub-
notificação, viés de reporte e ausên-
cia de monitoramento adequado. 
Nesses casos, a qualidade das estima-
tivas depende não apenas dos dados 
disponíveis, mas também da capaci-
dade dos modelos em incorporar di-
ferentes fontes de erro e cenários 
plausíveis. A literatura também reco-
nhece que discrepâncias entre indica-
dores indiretos e observações empíri-
cas podem emergir tanto de limita-
ções nos dados quanto de imperfei-
ções nas suposições dos modelos, 
exigindo abordagens que considerem 
múltiplas hipóteses explicativas. 

A divergência observada decorre, em 
grande medida, da forma como dife-
rentes atores interpretam a quali-
dade e o papel das informações dis-
poníveis. A utilização de dados indire-
tos não inviabiliza a avaliação dos es-
toques, mas insere o processo decisó-
rio em um contexto de fragilidade in-
formacional, no qual diferentes fon-
tes podem estar sujeitas a subnotifi-
cação, vieses de reporte e limitações 
operacionais. Nesse cenário, a produ-
ção e outros indicadores devem ser 
interpretados como aproximações 
imperfeitas da dinâmica do estoque, 
sendo mais informativos quando ana-
lisados em conjunto com múltiplas 
fontes e sob diferentes cenários de 
incerteza. 

Diante das limitações das bases 
de dados, a teoria da gestão pes-
queira aponta para a incorpora-
ção explícita da incerteza no pro-
cesso decisório, por meio da utili-
zação de cenários, margens de se-
gurança e limites mais conserva-
dores. Nesse contexto, observa-
se a relevância de não utilizar es-
timativas pontuais como referên-
cia única, bem como de fortalecer 
os sistemas de coleta, integração 
e validação das informações dis-
poníveis. Iniciativas como o Pro-
jeto Carapaça podem contribuir 
para o aprimoramento da quali-
dade e consistência das informa-
ções utilizadas, ao favorecer a in-
tegração entre diferentes fontes 
de dados e a construção de bases 
mais robustas para a avaliação 
dos estoques. 
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Base teórica. O Limite de Captura Anual (LCA) deriva da teoria bioeconômica da pesca e da avaliação de estoques, sendo estabelecido a partir de pontos de referência 
como o Rendimento Máximo Sustentável (RMS), ajustados por abordagens precautórias. A literatura indica que o RMS representa um limite teórico e que, em estoques 
explorados, devem ser utilizados valores inferiores, incorporando incertezas biológicas e operacionais.[13], [14], [15] 

Função na teoria. Definir o nível máximo de captura que pode ser removido do estoque sem comprometer sua capacidade de reposição, considerando riscos e incertezas 
associados ao sistema natural e a dinâmica das pescarias. 

Evidência da discussão no CPG Análise à luz da teoria Ajuste conceitual Implicações para a gestão 

As discussões no CPG evidenciam 
divergência quanto ao valor da cota 
e, sobretudo, quanto à sua base de 
cálculo. Foi recorrente a interpreta-
ção de que o valor de 6.192 t teria 
sido definido a partir de dados de 
exportação, sendo, portanto, ques-
tionado, por alguns membros, 
quanto à sua representatividade. 
Ao mesmo tempo, observou-se a 
defesa de valores mais conservado-
res (≈ 5.500 t) e, em outros momen-

tos, a menção a estimativas mais 
elevadas oriundas de modelos cien-
tíficos. 

Na teoria, a definição da cota en-
volve incerteza e, portanto, diferen-
tes estimativas podem coexistir sem 
que isso represente inconsistência 
metodológica. A divergência sobre 
o valor é esperada, pois reflete dife-
rentes percepções de risco e níveis 
de precaução. Nesse contexto, o Li-
mite de Captura Anual não corres-
ponde a um dado observacional di-
reto, mas ao resultado de modelos 
que integram múltiplas fontes de in-
formação. 

A divergência observada nas discussões pode 
ser compreendida a partir de dois pontos princi-
pais. O primeiro refere-se à interpretação sobre 
a origem do valor da cota.[16] Em diversos mo-
mentos, houve o entendimento de que o limite 
de 6.192 t teria sido calculado diretamente a 
partir de dados de exportação. No entanto, esse 
valor decorre da integração de modelos de ava-
liação de estoque, com adoção de limites inferi-
ores do Rendimento Máximo Sustentável e pos-
terior proporcionalização entre espécies. A au-
sência de explicitação detalhada desse processo 
contribuiu para a percepção de inconsistência. O 
segundo ponto diz respeito ao nível da cota es-
tabelecida. Observou-se divergência quanto ao 
fato de o valor de 6.192 t situar-se acima do in-
tervalo anteriormente considerado nas discus-
sões, entre 5.200 e 5.500 t. Essa diferença pode 
ser interpretada à luz do nível de precaução ado-
tado no processo de definição da cota. Na prá-
tica, foi considerada a redução associada ao 
RMS, que pressupõe condições de equilíbrio do 
estoque e não incorpora explicitamente sua 
condição atual, para qual há indicativos de so-
breexplotação.[17], [18], [19], [20], [21] Como resultado, 
o valor obtido tende a se posicionar em um pa-
tamar mais elevado. Nesse sentido, o valor da 
cota pode ser compreendido não como resul-
tado de inconsistência metodológica, mas como 
expressão do grau de precaução incorporado ao 
processo de definição do limite de captura. 

Diante dos indicativos de sobreexplotação 
do estoque, apontadas por estudos cientí-
ficos, pelas avaliações do Comitê Científico 
e por indicadores recentes de redução da 
produção associada ao aumento do es-
forço de pesca, a teoria de gestão pes-
queira destaca a relevância do princípio da 
precaução na definição dos limites de cap-
tura. Nesse sentido, diferentes aborda-
gens podem incorporar reduções adicio-
nais ao Rendimento Máximo Sustentável, 
com o objetivo de considerar incertezas bi-
ológicas e operacionais. Como ilustração, a 
abordagem utilizada pela Oceana Brasil[22] 
aplica reduções sucessivas sobre o RMS, 
resultando em um Limite de Captura Anual 
de aproximadamente 3.250 t para a la-
gosta vermelha. Considerando a participa-
ção histórica dessa espécie nos desembar-
ques (71% de lagosta vermelha e 29% de 
lagosta verde), a extrapolação proporcio-
nal para o total das duas espécies conduz 
a um valor de cota de aproximadamente 
4.577 t, próximo ao observado na safra de 
2025 (4.530 t).  Essa estimativa de valor de 
cota não constitui um valor diretamente 
definido no estudo original, mas uma refe-
rência analítica derivada, que ilustra o im-
pacto do nível de precaução adotado na 
definição dos limites de captura. 
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Base teórica. O monitoramento é um dos pilares da gestão e uso sustentável de recursos pesqueiros, integrado aos sistemas de Monitoramento, Controle e Vigilância 
(MCV), conforme diretrizes da Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO). Ele envolve o registro sistemático das capturas, esforço de pesca e 
fluxos da cadeia produtiva, sendo essencial para a operacionalização de instrumentos como limites de captura.[23] 

Função na teoria. Permitir que a captura total permaneça dentro dos limites estabelecidos, viabilizando o acompanhamento ao longo da safra e subsidiando decisões de ajuste. 

Evidência da discussão no CPG Análise à luz da teoria Ajuste conceitual Implicações para a gestão 

As discussões no CPG indicam reco-
nhecimento da importância do moni-
toramento, especialmente com a im-
plementação da Declaração de En-
trada de Lagosta nas indústrias. No 
entanto, foram apontadas limitações 
relevantes, como falhas no preenchi-
mento dos mapas de bordo, instabili-
dades nos sistemas de registro e lacu-
nas na contabilização da produção 
destinada ao mercado interno. 

A teoria estabelece que a efetivi-
dade de instrumentos como a 
cota de captura depende direta-
mente da qualidade do monitora-
mento. Mesmo quando o limite é 
bem definido, falhas no registro e 
na rastreabilidade comprometem 
sua aplicação prática, podendo re-
sultar em desvios entre a captura 
real e a registrada. 

A divergência observada não está na 
importância do monitoramento, mas 
na sua capacidade operacional. Em al-
guns momentos, observa-se a per-
cepção de que o monitoramento 
ocupa um papel secundário, quando, 
na prática, ele está diretamente asso-
ciado à efetividade da cota. Na ausên-
cia de monitoramento confiável, a ca-
pacidade de controle do limite de 
captura tende a ser reduzida. 

Diante das limitações operacionais identificadas, a 
teoria da gestão pesqueira aponta para a relevância 
do fortalecimento dos sistemas de monitoramento, 
incluindo aspectos como infraestrutura, sistemas de 
informação e capacitação. Esse fortalecimento tende 
a aumentar a efetividade do controle da atividade 
pesqueira, ao mesmo tempo em que contribui para a 
melhoria da qualidade das informações disponíveis 
para a ciência, como propõe o Projeto Carapaça. Com 
dados mais confiáveis, ampliam-se as possibilidades 
de definição de limites de captura mais precisos e de 
redução das incertezas no processo decisório. 

 

P
e

sc
a 

ile
ga

l e
 s

u
b

n
o

ti
fi

ca
çã

o
 

Base teórica. A pesca ilegal, não reportada e não regulamentada (INN) é tratada na teoria como uma falha de governança típica de recursos de uso comum, conforme 
discutido por Elinor Ostrom e pelas diretrizes da FAO. Esses fenômenos comprometem a confiabilidade dos dados e a efetividade dos instrumentos de gestão.[24], [25], [26], [27] 

Função na teoria. Atuar sobre a parcela não controlada da exploração e contribuir para que a captura total se mantenha alinhada aos limites definidos pela gestão. 

Evidência da discussão no CPG Análise à luz da teoria Ajuste conceitual Implicações para a gestão 

As discussões no CPG evidenciam 
consenso quanto à existência de 
subnotificação e pesca ilegal, in-
cluindo a destinação de parte da 
produção ao mercado interno 
sem registro formal e a adoção de 
práticas que dificultam o controle 
da atividade. Também foi apon-
tado que essas lacunas compro-
metem a leitura real do volume 
capturado. 

A teoria estabelece que, na pre-
sença de pesca ilegal ou subnotifica-
ção, a captura real tende a ser supe-
rior àquela registrada nos sistemas 
oficiais. Como consequência, a ges-
tão passa a operar com uma subes-
timação da pressão sobre o esto-
que, o que pode levar à definição de 
limites de captura acima do nível 
sustentável. 

O ponto central não é apenas reco-
nhecer a existência do problema, 
mas compreender sua implicação 
direta na gestão. A subnotificação 
não afeta apenas a qualidade dos 
dados, mas altera a relação entre 
cota definida e captura efetiva, re-
duzindo a capacidade de controle 
do sistema. 

Diante desse cenário, a teoria da gestão pesqueira des-
taca a relevância da incorporação de margens de segu-
rança na definição da cota, de modo a considerar a par-
cela de captura não observada, à luz do princípio da pre-
caução. Nesse contexto, observa-se a tendência de ado-
ção de limites mais conservadores em situações de 
maior incerteza, especialmente quando há indícios de 
subnotificação e pesca ilegal. O fortalecimento dos me-
canismos de fiscalização e o aprimoramento dos siste-
mas de monitoramento contribuem para a melhoria da 
qualidade das informações, ampliando, ao longo do 
tempo, as possibilidades de revisão dos níveis de captura 
com base em dados mais completos e consistentes. 
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Base teórica. O gatilho de fechamento é um instrumento operacional da gestão adaptativa, utilizado para evitar que a captura total ultrapasse o limite estabelecido. Ele 
funciona como uma margem de segurança, considerando incertezas no monitoramento e atrasos operacionais entre captura, desembarque e registro das informa-
ções.[28], [29] 

Função na teoria. Contribuir para que o limite de captura não seja excedido na prática, compensando defasagens entre o momento da captura e sua contabilização nos 
sistemas de monitoramento. 

Evidência da discussão no CPG Análise à luz da teoria Ajuste conceitual Implicações para a gestão 

As discussões no CPG evidenciam diver-
gência inicial quanto ao percentual do 
gatilho (90% versus 98%) e ao prazo de 
retorno das embarcações (48 h versus 15 
dias). Parte dos participantes apontou 
que o gatilho poderia reduzir o volume 
efetivamente disponível para captura, 
enquanto outros destacaram a necessi-
dade de um mecanismo de controle mais 
conservador. Ao longo das discussões, 
observou-se convergência em torno de 
um gatilho de 95% e prazo de retorno de 
15 dias, adotados como referência no 
encaminhamento do tema. 

A teoria estabelece que o gatilho não 
representa perda de cota, mas um 
ajuste operacional necessário para ga-
rantir que o limite não seja ultrapas-
sado. Em sistemas com defasagem de 
informação, operar próximo de 100% 
aumenta significativamente o risco de 
exceder a cota. Portanto, margens 
como 90-95% são consistentes com 
abordagens precautórias. 

A divergência observada decorre da in-
terpretação do gatilho como redução 
do limite de captura, quando, na prá-
tica, ele atua como um mecanismo de 
controle para assegurar o cumprimento 
da cota definida. O ponto central não é 
o percentual isoladamente, mas sua 
adequação às condições operacionais 
da pescaria, como tempo de viagem, 
prazo de retorno das embarcações e ca-
pacidade de monitoramento. 

Para a pesca da lagosta no contexto atual, a 
teoria da gestão pesqueira indica a relevân-
cia da adoção de gatilhos compatíveis com 
as limitações de monitoramento e logística, 
de forma a reduzir o risco de ultrapassagem 
da cota. Nesse sentido, valores em torno de 
90–95% mostram-se consistentes com abor-
dagens precautórias, desde que avaliados 
em conjunto com o tempo de retorno das 
embarcações e a dinâmica operacional da 
pescaria. Em um exercício hipotético, consi-
derando uma cota total de 4.577 t e um ga-
tilho de 95%, o acionamento ocorreria em 
4.348,15 t. Com base nos dados observados 
em 2025, esse patamar teria sido atingido 
em 31 de outubro, sem evidência de anteci-
pação relevante do encerramento da safra. 
No entanto, a efetividade desse percentual 
depende diretamente da defasagem entre 
captura e registro, bem como do tempo ne-
cessário para o retorno das embarcações. 
Em situações em que essa defasagem é ele-
vada, há risco de que a produção adicional 
após o acionamento do gatilho ultrapasse a 
margem de segurança prevista, o que re-
força a necessidade de avaliar conjunta-
mente o percentual do gatilho e os prazos 
operacionais. 
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Base teórica. A distribuição da cota insere-se no campo da economia institucional e da governança pesqueira, que reconhecem que a definição de limites totais de captura 
não esgota o problema da gestão, sendo também necessário definir como o acesso ao recurso será organizado entre os diferentes segmentos da atividade. O sistema de 
cota pode gerar ganhos de eficiência, mas também riscos de concentração e exclusão, especialmente quando os agentes possuem capacidades de captura muito desi-
guais.[30], [31] 

Função na teoria. Organizar o acesso ao recurso entre os diferentes segmentos da pescaria, buscando compatibilizar sustentabilidade biológica, viabilidade econômica e 
equidade distributiva. 

Evidência da discussão no CPG Análise à luz da teoria Ajuste conceitual Implicações para a gestão 

As discussões no CPG eviden-
ciam preocupação com os efei-
tos distributivos da cota, especi-
almente quanto ao risco de que 
embarcações de maior porte es-
gotem rapidamente o limite dis-
ponível, reduzindo o acesso dos 
segmentos de menor escala. 
Também foram levantadas pos-
sibilidades como cotas por em-
barcação e medidas compensa-
tórias, embora com ressalvas 
quanto aos seus efeitos. 

A teoria indica que a definição de 
uma cota total não resolve, por si 
só, o problema distributivo. 
Quando diferentes grupos ope-
ram com capacidades desiguais, a 
captura tende a se concentrar nos 
segmentos mais eficientes ou com 
maior poder operacional, o que 
pode aprofundar assimetrias já 
existentes. Assim, a divergência 
observada é compatível com a li-
teratura e reflete uma tensão clás-
sica entre eficiência e equidade na 
gestão pesqueira. 

O ponto central não é a existência 
da cota em si, mas a forma como 
sua apropriação ocorre entre os di-
ferentes segmentos da pescaria. A 
ausência de critérios distributivos 
explícitos não implica, necessaria-
mente, um resultado inadequado, 
mas pode dar origem a dinâmicas 
de concentração ou exclusão, de-
pendendo das diferenças de escala, 
mobilidade, capacidade de captura 
entre os pescadores e eventual atin-
gimento da conta. 

No contexto da pesca da lagosta, a análise evidencia que a 
definição de um limite total de captura não esgota as ques-
tões relacionadas ao acesso ao recurso, sendo relevante 
considerar possíveis efeitos distributivos associados à dinâ-
mica da pescaria. Diferenças estruturais entre os segmentos 
podem influenciar a forma como a cota é apropriada ao 
longo da safra, especialmente em cenários de competição 
por um recurso comum. Nesse sentido, um estudo sobre o 
Índice do Poder de Pesca (IPP)[32] indica diferenças expressi-
vas na eficiência de captura entre as artes utilizadas na pesca 
da lagosta. Resultados obtidos sugerem que a captura asso-
ciada a um mergulho-dia pode ser equivalente a aproxima-
damente 34,6 covos-dia ou 3,8 rede-dia, enquanto uma 
rede-dia pode equivaler a cerca de 9,2 covos-dia. Esses valo-
res evidenciam diferenças estruturais no poder de pesca en-
tre as artes, ainda que derivados de um estudo específico. 
As discussões no CPG e as manifestações da sociedade civil 
também evidenciam preocupações quanto à equidade no 
acesso ao recurso, especialmente entre segmentos com di-
ferentes capacidades operacionais. Embora essas percep-
ções não constituam, por si só, evidência conclusiva de efei-
tos distributivos adversos, sua convergência com evidências 
empíricas disponíveis reforça a relevância do tema. Nesse 
contexto, a literatura e a prática de gestão indicam a impor-
tância de aprofundar análises sobre a distribuição da cap-
tura e do esforço entre os segmentos, de modo a qualificar 
o debate e subsidiar eventuais ajustes nos instrumentos de 
gestão, especialmente em cenários nos quais o limite de 
captura é efetivamente atingido. Ressalta-se, contudo, que 
a incorporação de mecanismos distributivos pode envolver 
elevada complexidade operacional, o que pode afetar sua 
efetividade no contexto da pescaria. 
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Base teórica. Na teoria de gestão e uso sustentável de recursos pesqueiros, a cota (limite de captura) controla o volume total removido do estoque, enquanto o período 
de pesca regula a distribuição temporal do esforço e pode incorporar objetivos biológicos e operacionais. Esses instrumentos são complementares. 
Função na teoria. Controlar simultaneamente o “quanto” se pesca (cota) e “quando” e “como” o esforço ocorre (período). 

Evidência da discussão no CPG Análise à luz da teoria Ajuste conceitual Implicações para a gestão 

Foram apresentados argumen-
tos favoráveis à ampliação do 
período, como: menor atividade 
da frota em função dos ventos e 
visibilidade, ausência de fêmeas 
ovadas em novembro e impac-
tos socioeconômicos relaciona-
dos ao seguro-defeso. Também 
houve proposta de ampliar a sa-
fra em conjunto com a redução 
da cota. 

Do ponto de vista teórico, a ampliação do perí-
odo de pesca é compatível com sistemas de 
cota, uma vez que não altera, em princípio, o vo-
lume total capturado quando a cota é efetiva-
mente controlada. No entanto, para que isso 
ocorra com previsibilidade, é necessário que de-
terminadas condições estejam, ao menos parci-
almente, atendidas, como: monitoramento da 
captura; controle da produção total, incluindo o 
mercado interno; baixos níveis de subnotifica-
ção e pesca ilegal; integração entre bases de da-
dos; funcionamento efetivo do gatilho de fecha-
mento; e ausência de concentração excessiva do 
esforço no período final. 
Essas condições são, em grande medida, as mes-
mas que sustentam avaliações de estoque ro-
bustas e a definição adequada do limite de cap-
tura, evidenciando que a efetividade da cota de-
pende do mesmo conjunto de elementos que vi-
abilizam sua própria implementação. Na ausên-
cia dessas condições, a ampliação do período 
tende a aumentar a incerteza sobre o estado do 
estoque. 
 

A divergência observada decorre da 
forma como os instrumentos são in-
terpretados no processo de gestão. A 
cota define um limite de tonelagem 
para a captura, enquanto o período 
de pesca organiza sua distribuição no 
tempo. Embora o período não deter-
mine diretamente o volume total cap-
turado, ele pode influenciar a dinâ-
mica do esforço, a eficiência da cap-
tura e, consequentemente, a pressão 
sobre o estoque. Assim, o ponto cen-
tral não é a oposição entre cota e pe-
ríodo, mas a forma como esses instru-
mentos atuam de maneira conjunta 
sobre a sustentabilidade do recurso. 
A ampliação do período pode ser 
compatível com a gestão, desde que 
considerada à luz das condições ope-
racionais, biológicas e de controle dis-
poníveis. 
 

No contexto da pesca da lagosta, a análise 
indica que a ampliação do período de pesca 
pode ser compatível com o sistema de cotas, 
desde que considerada em conjunto com a 
capacidade de controle da captura e com as 
condições operacionais da pescaria. A efeti-
vidade dessa ampliação tende a depender 
de fatores como a qualidade do monitora-
mento, o controle da produção total (mer-
cado interno externo) e o funcionamento 
dos mecanismos de encerramento da safra, 
especialmente em contextos nos quais esses 
sistemas se encontrem devidamente estru-
turados e operando de forma consistente. 
Nesse sentido, a ampliação do período pode 
envolver diferentes níveis de risco, os quais 
variam conforme o grau de incerteza pre-
sente no sistema. Em contextos com maior 
limitação de dados e controle, tende-se a 
observar maior sensibilidade a mudanças na 
duração da safra, enquanto em sistemas 
mais estruturados essas alterações podem 
ser absorvidas com menor impacto. Nesse 
contexto, a decisão sobre a ampliação do 
período de pesca pode ser orientada pela 
avaliação das condições de controle e do ní-
vel de incerteza presente no sistema, bem 
como pelos resultados observados ao longo 
das safras. 
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Base teórica. A gestão adaptativa reconhece a incerteza nos sistemas pesqueiros e propõe que decisões sejam continuamente revisadas com base em novas evidências, 
permitindo ajustes progressivos nas medidas de gestão. [33] 

Função na teoria. Permitir a atualização contínua das decisões de gestão, reduzindo incertezas ao longo do tempo. 

Evidência da discussão no CPG Análise à luz da teoria Ajuste conceitual Implicações para a gestão 

As discussões no CPG evidenciam con-
vergência quanto à necessidade de re-
visão periódica da cota com base em 
novas informações, incluindo dados 
de produção e mapas de bordo. As di-
ferenças concentram-se na frequência 
dessas revisões e na flexibilidade para 
ajustes, especialmente durante a sa-
fra, com recorrente demanda por revi-
sões mais frequentes. 

A convergência observada está ali-
nhada com a teoria da gestão adapta-
tiva. No entanto, a divergência quanto 
à frequência das revisões indica a ne-
cessidade de critérios técnicos que 
orientem esses ajustes, evitando deci-
sões baseadas em evidências insufici-
entes ou pontuais. 

A gestão adaptativa não implica 
flexibilidade irrestrita, mas ajustes 
condicionados à disponibilidade 
de evidências consistentes e à ca-
pacidade de monitoramento. A re-
visão da cota tende a ser mais ro-
busta quando orientada por crité-
rios técnicos, evitando respostas 
baseadas apenas em variações 
conjunturais da produção. 

No contexto da pesca da lagosta, a gestão adapta-
tiva pode ser compreendida como um processo es-
truturado de revisão das decisões ao longo do 
tempo, com base em novas evidências e dados atu-
alizados. A revisão da cota tende a ocorrer em ciclos 
regulares, como ao final de cada safra, permitindo 
a incorporação de informações mais consolidadas. 
Ao mesmo tempo, ajustes nos instrumentos de or-
denamento, como alterações no valor da cota, no 
período de pesca ou nos mecanismos de controle, 
dependem da disponibilidade de dados confiáveis, 
de evidências consistentes sobre o estado do esto-
que e da capacidade de monitoramento da ativi-
dade. Ressalta-se, contudo, que a produção dessas 
evidências envolve um intervalo temporal não ime-
diato, uma vez que estudos de avaliação de esto-
ques demandam a coleta de dados ao longo de 
mais de um período produtivo, seguida de etapas 
de processamento, validação e análise. Em contex-
tos nos quais essas condições são limitadas, revi-
sões muito frequentes podem introduzir instabili-
dade no sistema de gestão e ampliar os riscos asso-
ciados à exploração do recurso. Nesse sentido, ob-
serva-se que abordagens adaptativas tendem a 
operar de forma incremental, com ajustes graduais 
e fundamentados, especialmente quando envol-
vem mudanças ao longo da própria safra. 
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SÍNTESE FINAL 

 

A análise das discussões realizadas no âmbito do 

Comitê Permanente de Gestão da Pesca e do Uso 

Sustentável da Lagosta indica que a cota de cap-

tura vem se consolidando como um instrumento 

central no ordenamento da atividade no Brasil, 

sendo amplamente reconhecida como necessária 

para reduzir o risco de sobrepesca e contribuir 

para a sustentabilidade da pescaria no médio e 

longo prazo. Contudo, sua definição e implemen-

tação ocorrem em um contexto marcado por in-

certezas e divergências relevantes, especialmente 

no que se refere à qualidade, representatividade e 

abrangência das informações disponíveis. Essas li-

mitações decorrem, em grande medida, da ausên-

cia de um sistema nacional estruturado de estatís-

ticas pesqueiras e da dependência de dados indi-

retos, o que impõe restrições à robustez técnica 

das decisões de manejo, além de contribuir para 

interpretações distintas entre os atores envolvi-

dos. 

Um dos eixos centrais das discussões ao longo das 

reuniões refere-se à elevada incerteza associada à 

base de dados utilizada para subsidiar a definição 

da cota. A dependência de registros indiretos, 

como dados de exportação, aliada à subnotifica-

ção da produção destinada ao mercado interno e 

às limitações nos instrumentos de monitora-

mento, restringe a capacidade de avaliar com 

maior precisão o estado dos estoques. Esse cená-

rio dificulta a distinção entre uma possível redução 

real da biomassa e lacunas nos sistemas de regis-

tro, tornando o processo decisório mais sensível a 

interpretações divergentes entre os diferentes 

atores envolvidos, evidenciando também desafios 

de alinhamento quanto à leitura e utilização das 

informações disponíveis. 

Além disso, as evidências mais recentes discutidas 

no âmbito do comitê apontam para um sinal de 

alerta relevante: a redução da produção obser-

vada nos últimos anos, mesmo diante da manu-

tenção do limite de captura, associada ao au-

mento do esforço de pesca, tem sido interpretada 

como um indicativo de possível declínio da bio-

massa disponível, ainda que essa interpretação 

não seja consensual entre os diferentes 

segmentos. Esse descompasso entre esforço e 

captura evidencia limitações na compreensão da 

dinâmica do estoque e reforça a necessidade de 

reavaliação dos parâmetros atualmente utilizados, 

sugerindo o risco de sobreestimação da capaci-

dade produtiva do recurso. 

As discussões também evidenciam que a gestão da 

cota não se restringe à definição de um valor nu-

mérico, mas envolve um conjunto mais amplo de 

desafios operacionais e institucionais. Questões 

como a definição de gatilhos de fechamento da sa-

fra, a distribuição da cota entre os diferentes seg-

mentos da pesca, o controle da pesca ilegal e a ca-

pacidade de monitoramento ao longo da cadeia 

produtiva emergem como elementos centrais, 

tanto para a operacionalização quanto para a efe-

tividade da política, sendo também fontes recor-

rentes de divergência entre os diferentes atores 

envolvidos, refletindo não apenas interesses dis-

tintos, mas também dificuldades de articulação e 

coordenação no processo de implementação. 

Diante desse cenário, reforça-se a percepção de 

que a cota de captura deve ser compreendida 

como um instrumento dinâmico de gestão, cuja 

eficácia está diretamente associada ao aprimora-

mento contínuo da base de dados, à integração 

dos sistemas de monitoramento e à capacidade de 

adaptação das decisões ao longo do tempo. Nesse 

contexto, a adoção de abordagens baseadas no 

princípio da precaução e na gestão adaptativa 

torna-se fundamental para reduzir riscos e alinhar 

a exploração do recurso às condições efetivas dos 

estoques. 

Em síntese, a gestão da cota de captura no Brasil 

encontra-se em processo de consolidação institu-

cional, ainda significativamente condicionada por 

incertezas técnicas e limitações operacionais. Ape-

sar desses desafios, observa-se a existência de 

avanços relevantes ao longo das discussões, espe-

cialmente no que se refere à incorporação do li-

mite de captura como instrumento efetivo de ges-

tão, ao aprimoramento gradual dos mecanismos 

de monitoramento e à ampliação do debate téc-

nico entre os diferentes atores envolvidos.  
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O avanço desse instrumento não se restringe a 

ajustes no valor da cota, mas depende, sobretudo, 

do fortalecimento dos mecanismos de informa-

ção, monitoramento, controle e governança que 

sustentam sua implementação. Adicionalmente, 

as discussões evidenciam desafios de alinhamento 

entre os diferentes atores envolvidos, refletindo 

interpretações distintas sobre os dados disponí-

veis e sobre as estratégias mais adequadas de ges-

tão, o que reforça a necessidade de maior integra-

ção e transparência no processo decisório. 
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